PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 478  DE 23  DE JANEIRO DE  1.974.

CRIA A BIBLIOTECA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° -
Fica criada na Sede do Município, a Biblioteca municipal de Salvador do Sul, “ CLUBE DOS AMIGOS DA LEITURA”, subordinada à Administração da Diretoria Municipal do Ensino.

Art. 2° - 
Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial ou suplementar no tempo hábil, para atender as despesas decorrentes desta Lei.

Art. 3° -
A Biblioteca continuará sendo atendida pela funcionária já designada para o cargo.

Art. 4° -
Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a firmar convênio com o INSTITUTO NACIONAL DO LIVRO, do Ministério da Educação e Cultura, para efeito de manutenção e assistência técnica, propondo inclusão no próximo orçamento de uma dotação correspondente ao valor de 10 (dez) salários mínimos da região, para aquisição de livros.

Art. 5° -
Revogadas as disposições em contrario, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 23 DE JANEIRO DE 1974.

                                                                                         ___________________________









DR. MECHIOR LERMEN









   PREFEITO MUNICIPAL

